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CONTRATO Nº 11/2023 DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES E 

EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DIVERSAS 

MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, DE 25 DE JANEIRO DE 2023, CONFORME 

PREGÃO Nº 02/2023. 

 

Que entre si realizam, de um lado o Município de Miraguai, Estado do Rio Grande do Sul, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.121/0001-97, com sede 

administrativa na Avenida Ijuí, nº 1593, na cidade de Miraguaí/RS, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Luis Carlos Herrmann, doravante denominado de CONTRATANTE, e 

de outro lado à empresa EMPORIO SANTA FÉ, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rod SC 163, S/N, Interior, no Município de Itapiranga/SC, CEP: 89.896-000, 

inscrita no CNPJ n.º 44.618.814/0001-60, representada neste ato pelo Sr. GASPAR LUIS 

PASCHOAL, brasileiro, inscrito no CPF nº 015.024.480-09, doravante denominado de 

CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 02/2023, declaram pelo 

presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, a aquisição de 

MATERIAIS ESCOLARES E EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, consoante as cláusulas e 

condições que seguem: 

 

Cláusula Primeira - Do Objeto: A CONTRATADA na qualidade de vencedora dos itens: 13, 

15, 29, 34, 39, 49, 50, 51, 64, 76, 77, 100 e 101 da Licitação na Modalidade de Pregão 

Presencial nº 02/2023, a qual está vinculada a este instrumento de contrato, se compromete a 

fornecimento de MATERIAIS ESCOLARES E EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, em 

conformidade com as especificações constantes no Edital da licitação acima referida. 

 

Cláusula Segunda – Forma de entrega: 

1. A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de entrega dos 

produtos, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município.  

2. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização e de acordo com as 

especificações do edital, conforme necessidade. 

3. O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos produtos, objeto deste contrato, 

de acordo com a necessidade e conveniência da Administração. 

 

Cláusula Terceira - Dos Preços: A CONTRATADA para o fornecimento dos produtos objeto 

da Cláusula Primeira deste instrumento cobrará do Município os seguintes valores: 
 

ITEM 

 

QUANT 

UNID/ 

MED 

 

 PRODUTOS 

 

                   DESCRIÇÃO 

 

MARCA 

VALOR 

UNIT. 

R$ 
 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
 

13 500 

unid 

Cola branca Cola Branca – 40 gramas, líquida, com 

base de Acetato de Polivinila (PVA) 

disperso em solução aquosa. O produto 

deve ser plastificante, com alto poder de 

colagem, isento de cargas minerais e 

substâncias nocivas à saúde, atóxico e 

inócuo, que após a secagem apresente um 

Frama 2,90 1.450,00 
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filme transparente. Deverá ser embalado 

em recipiente plástico com bico aplicador. 

Viscosidade de 4.000 a 6.000 cp. 

(centipoise). Teor de sólidos a partir de 

20%. 

 

15 300   

unid 

Régua Régua plástica de 100% poliestireno cristal 

de 30 cm, transparente, com divisão em 

milímetros, destaques a cada 5 milímetros 

com marcações numeradas a cada 

centímetro. As demarcações devem ser 

claras e precisas não podendo apresentar 

falhas, manchas, ou serem facilmente 

removidas. 

Comprimento: 310 mm 

Largura: mínima 35 mm 

Espessura: mínimo de 3 mm 

Possuir o lado da escala externa chanfrado 

As extremidades e bordas devem estar 

livres de rebarbas. A borda graduada deve 

ser rebaixada e ser perfeitamente retilínea 

e livre de rebarbas. 

Waleu 2,75 825,00 

29 144  

unid 

Pincel 

atômico  

Pincel atômico 1100p. Ponta chanfrada, 

indeformável. Tinta a base de álcool, ponta 

de feltro, cores preto, vermelho, azul, 

verde, 36 unidades de cada cor. 

Onda 5,05 727,20 

34 144 

unid. 

Marcador de 

texto 

Pincel marca texto, cores amarelo, rosa e 

verde, 48 unidades de cada cor.    

Masterprint 2,50 360,00 

39 144 cx Giz de cera Formato jumbo. Cores vivas que facilitam 

o aprendizado. Formula resistente a queda. 

Caixa com 12 cores. 

Piratininga 7,95 1.144,80 

49 30 unid Pistola de 

cola quente 

grande 

Aplicador de cola quente grande 

profissional. Dimensão aproximada de 25 x 

15 x 5cm. 

COM GARANTIA DE 06 MESES 

Futuro 37,00 1.110,00 

50 30 unid Pistola de 

cola quente 

pequena 

Aplicador de cola quente pequeno 

profissional. Dimensão aproximada de 10,4 

x 11,5 x 5,4cm. 

COM GARANTIA DE 06 MESES 

Futuro 31,00 930,00 

51 72 unid Cola bastão Cola em Bastão podendo ser utilizada em 

papel, cartolina, fotos.   

• Não tóxica  

• Composição: À base de éter de 

poliglucosídeo  

• Conteúdo: 20 gramas 

Onda 4,75 342,00 

64 360 

unid. 

Tesoura 

escolar 

Tesoura de ponta arredondada, cabo de 

100% polipropileno e lâmina de corte 

produzida em aço inoxidável; espessura 

mínima de chapa: 1,0 mm. A tesoura deve 

possuir corte limpo e eficiente, devendo vir 

afiada de fábrica. 

Os olhais da tesoura devem ter formato 

anatômico. Lâminas, fixadas por meio de 

parafuso metálico ou outro 

sistema de fixação que assegure o perfeito 

ajuste entre as lâminas, sem folgas e sem 

Tris 9,70 3.492,00 
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prejuízo de sua função. Comprimento 

mínimo: 13 cm 

 

76 240 

pacotes 

Balões - Balão em látex, liso. 

- Dimensões: 20cm de Diâmetro (Inflado) 

- Tamanho: n° 7" 

- Embalagem com 50 unidades. 

CORES: azul, amarelo, rosa, roxo, verde, 

laranja, verde claro, azul claro, branco, 

marrom, vermelho, pink. 20 pacotes de 

cada cor. 

 

São Roque 14,20 3.408,00 

77 24 

pacotes 

Balões 

 

Balão tamanho N º09 - Cintilante 

Pacote com 50 unidades 

Cores: dourado e prata 

São Roque 20,90 501,60 

100 144 

unid 

Pilha AA 

 

Pilha Alcalina  AA.  Flex 2,55 367,20 

101 144 un Pilha AAA Pilha Alcalina AAA. Flex 2,55 367,20 

TOTAL GERAL  15.025,00 

 

Cláusula Quarta - Do Pagamento: O Município efetuará o pagamento dos produtos, objeto 

deste contrato, após a entrega do mesmo mediante solicitação do Município, no prazo de até 30 

(trinta) dias após a entrega dos produtos. 
Órgão: 07 Secretaria Municipal de Educação 

Projeto Ativ.: 2.029 Manutenção Geral do Ensino FUNDEB 

Elemento Despesa:  3.3.90.30.00.00.00.00.0540 – Material de Consumo 

 

Cláusula Quinta - Do Reajuste: Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea 

“d”, da Lei n. 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

requerido pela CONTRATADA, desde que suficientemente comprovado de forma documental 

o desequilíbrio contratual. 

  

Cláusula Sexta - Do Prazo de Vigência: O presente contrato estará vigorando a partir da data 

de sua assinatura até 31/12/2023, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, caso houver 

saldo nas quantidades contratadas e houver interesse por parte do Município. 

 

Cláusula Sétima – Das obrigações da CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a 

manter durante o período de vigência do presente contrato, compatibilidade das obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 

02/2023. 

 

Cláusula Oitava - Das Penalidades: A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações 

assumidas neste contrato ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades: 

Órgão: 03 Secretaria Municipal da  Administração 

Projeto Ativ.: 2.008 Administração Geral – Secretaria da Administração 

Elemento Despesa:  3.3.90.30.00.00.00.00.0500 – Material de Consumo 
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I - Advertência; 

II - Multa de 5% sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução do objeto contratado, 

salvo justificativa aceitas pelo Município. 

III - Suspensão do direito de licitar pelo período de 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade. 

 

Cláusula Nona - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato sem o 

consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais. 

 

Cláusula Décima - Os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 

 

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou 

conveniência administrativa, recebendo a CONTRATADA somente pelos produtos já 

fornecidos, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer 

outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento. 

 

Cláusula Décima Segunda - As demais cláusulas e condições serão tratadas de acordo com o 

estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 

 

Cláusula Décima Terceira - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato 

correm a conta de dotações do orçamento Municipal. 

 

Cláusula Décima Quarta - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do 

presente contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o 

Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que se apresente. 

 

E por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

 

Miraguaí/RS, 25 de janeiro de 2023. 

 

 

 

__________________________              _______________________________________ 

Luis Carlos Herrmann                EMPORIO SANTA FÉ 

Prefeito Municipal                                   CNPJ n.º 44.618.814/0001-60 

Contratante                            Contratada 

      

 

Testemunhas:  

1ª_____________________  2ª _____________________ 

 


